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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

A Diretora Executiva do Instituto de Previdência do Município de Acopiara/CE - 
ACOPIARAPREV, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no 
procEsso n2 20/2022, e na legislação estabelecida estabelecida no art. 28 da Lei 
Municipal n° 1.523 de 12 de agosto de 2009, que instituiu o Regime Próprio de 
Previdência Social de Acopiara/CE — ACOPIARAPREV, combinado com art. 1° da Lei 
Federal 10.887/2004, PELO PRESENTE EDITAL DE PUBLICAÇÃO, por afixação no átrio da 
Prefeitura Municipal de Acopiara/CE e na sede do ACOPIARAPREV, vem tornar público 
o ATO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA COMPULSÓRIA ao servidor 
(a) FRANCISCO ROBSON COELHO DINIZ, inscrito (a) no CPF n° 056.623.113-15, ocupante 
de cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, matrícula funcional n° 00646475, lotado (a) 
na Secretaria Municipal da Cultura Esporte e Juventude, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, com início a partir da data de publicação do presente edital, 
com proventos mensais adiante descriminados, conforme estabelecido pela lei 
municipal n2 10.887/2004: 

A) VENCIMENTO BASE R$ 1.212,00 
BI VALOR BENEFÍCIO PROPORCIONAL R$ 273,67 
Ci COMPLEMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL R$ 938,33 
O) VALOR BENEFÍCIO NA D1B (B+C) R$ 1.212,00 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Acopiara/CE, 31 de agosto de 2022. 

SILV A1Q5VALWAI IL 
Diretora Executiva do ACOPIARAPREVI 

Avenida Paulino Félix, 434, Centro - Acopiara 10E 

(kl.) 88 35651285 acopiaraprev®yahoo.com.br CNPJ: 11.289-616 0001-40 
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I INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA 

ATO N2 32/2022 

ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

O Prefeito Municipal de Acopiara/CE, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta no processo n° 20/2022, e na legislação estabelecida no art. 28 da Lei 

n° 1.523 de 12 de agosto de 2009, que instituiu o Regime Próprio de 
Previdência Social de Acopiara/CE — ACOPIARAPREV, combinado com art. 1°- da Lei 
Federal 10.887/2004, 

RESOLVE CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA COMPULSÓRIA ao 
servidor (a) FRANCISCO ROBSON COELHO DINIZ, inscrito (a) no CPF n° 056.623.113-15, 
ocupante de cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, matricula funcional n2 00646475, 
lotado (a) na Secretaria Municipal da Cultura Esporte e Juventude, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, com início a partir da data de publicação do presente ato, 
com proventos mensais adiante descriminados, conforme estabelecido pela lei 
muni :ipal n° 10.887/2004: 

A) VENCIMENTO BASE R$ 1.212,00 
B) VALOR BENEFÍCIO PROPORCIONAL R$ 273,67 
C) COMPLEMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL R$ 938,33 
D) VALOR BENEFÍCIO NA DIB (B+C) R$ 1.212,00 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE, 01 de agosto de 2022. 

ANT NIO ALMEIDA NETO 
Prefeito Municipal de Acopiara 

SILVANA MARIA DA SILVA ARAÚJ 
Diretora Executiva do ACOPIARAPREV 

Avenida Paulino Félix, 434, Centro - Acopiara 10E 

C) 88 35651185 acopiarapreveLyahoo.com.br CNPJ: 11.289-616 0001-40 


